
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

REQUERIMENTO Número /  ( .ª)

PERGUNTA Número /  ( .ª)

Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

O Grupo Parlamentar do PCP tem vindo a acompanhar a situação dos trabalhadores da White

Airways, agora confrontados com um processo de despedimento coletivo. Já em 29-08-2021 o

PCP suscitou a questão da empresa junto do Governo, não tendo obtido qualquer resposta.

49 dos 215 trabalhadores da empresa estão confrontados com o referido despedimento coletivo.

Destes, entre 35 e 40 serão tripulantes de cabine. Estão em causa trabalhadores em muitos

casos com 20 ou mais anos de companhia, voavam no serviço da Guiné Equatorial. Foram

referidos cerca de oito milhões de euros de dívida por parte do estado da Guiné Equatorial.

Os Tripulantes estão sem receber ajudas de custo há seis meses. Os seus vencimentos estão

reduzidos a um valor baixíssimo. Os que voam nos aparelhos ATR ao serviço da TAP recebem

o salário sistematicamente atrasado, há já um ano e meio.

Foram-nos relatadas irregularidades básicas no processo, como por exemplo o facto de não

notificarem devidamente os trabalhadores e despedirem trabalhadores com vínculo efetivo,

deixando pessoal com contrato a termo.

Assim, ao abrigo da alínea d) do artigo 156.º da Constituição e nos termos e para os efeitos da

alínea d) do artigo 4.º do Regimento da Assembleia da República, questionamos o seguinte:

Que conhecimento tem o Governo sobre a situação desta empresa no que diz respeito às

relações com o Estado da Guiné Equatorial? Que contactos têm sido desenvolvidos acerca

desta matéria, nomeadamente quanto à alegada dívida que foi referida?

•

Palácio de São Bento, 14 de dezembro de 2021

Deputado(a)s

BRUNO DIAS(PCP)

JOÃO OLIVEIRA(PCP)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.
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